
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IÀDO, O ESTADO DE MINÂS
GERAIS, POR MEIO DA SECRETÂRTA DE ESTADO DE MEIO
ÂMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTÂDA PELA
SUPERINTENDÊNCTE NTCIONET DE MEIO AMBIENTE DO ALTO
SÃO FRANCISCO, DE oUTRo, o EMPREENDIMENTo
FUNDISIDER FTINDIÇÃO E SIDERÚRGICA LTDA., PÂRÂ
eorqueçÃo À LEGrsrÁçÃo ÁMBTENTÂL.

-\os 02 dias de marco de 2020, o ESTÁDO DE MINÂS GERÀIS, dc um lado, por mcio de sua

Sccretada dc Estado dc NÍeio '\mbiente e l)esenr-olr-imento Sustentávcl scmad, cNpJ n.
00.957 .401/ 0001-78, neste ato representada pelo Supcrintendente Regional de NÍeio ;\mbiente do Álto
Sâo Ftancisc., Sr. RÂFÂEL REZENDE TEDGIRÀ NÍr\sP 1.364.507 2, conforme dclegaçào dc
competência contida na Resoluçào Semad n. 2.511, de 2.1 de outubro de 2017, Supenntendôncà
Regional sito na Rua Bananal n. 5,19, Bairo Vila Belo Horizonte. cm Dir-rnópoüs/Mc, cEp 35500-
036, doravantc denominada COMPROMITENTE, e, <le outro, o empreendimento FUNDISIDER
FUNDIÇÃO SIDERURGICA LTDÀ, pessoa jurídica de dircito privado inscdta no CNpJ sob n.
31.510.012/0001 85, sito na margem da Rodor.ia NÍG 170, km 28,5, s/n., no topônimo <lc ..Reúo dc
Baixo", imóvel de matrícula 8.3(17, na zona rural do município dc Lagoa <la Prata, CI-)P -35590-000, que
na forma estabelecida em seus atos constitutivos, é representada legalmcnte pelos sócios
administradorcs, sr. wII I.IÀN DE OLIYEIRÀ ELIAS, brasileiro, casa<lo, cmpresádo, inscrito no
CPF sob n. 426.092.24(>72 e portador da (lI n. N{G 737840 SSP/IUG, rcsidente e domiciliado a Rua

Joào Gontiio da Fonseca, n. 1002, casa 06, Condomínio das Pedras, Bairro Oüçeiras, no município de
Divinópoüs/Nl(i, clrP 35502-088, doratante designada coMpRoMISsÁRIÂ, fn-r- o pÍesenrc
TERMO DE AJUSTAMENTO DE coNDUTÁ! nos teÍÍnos <los nos termos do artigo 32, §1" c/c
art- 108, § 3", do l)ccrcto Estadual r 17.383 /2018, com âs altcracões do I)ecreto n. .17.837, de
09 /01/2020, obsen-adas as cláusulas e condicões seguintcs:

CONSIDERÀNDO que constitui obrigaçào legal da coMpRoMISSÁRrA providenciar o
licenciamento ,\mbicntal do seu emprcendimento, nos moldes do Decteto Estadual n- 41.383/2018 e
l)eüberação Normadva do copam n. 217 /2017, dc modo que já foi rniciado, no üa 20/11/201g, por
meio da formalizaçào do ptocesso de LAC2 (LOC) sob n.24203/2018/00U?fllg;

CONSIDERÂNDO a solicitaçâo apresentada pcla COMPROMISSÁRIÀ pata a continúdade das
atividades do emprcendimento durantc a anfise do processo de licenciamento ambiental que ttamita
junto à Suptam-ÀSF, mediante a celebracào do presente instrumento (R.018591 6/2019);

CONSIDERÂNDO o permissir-o legal que assegura a celebraçào do Termo de Âjustamento de
Conduta indepcndente da formalização do processo de licenciamento, conforme o an. 32, §1", do
Decreto Flstadual n. 41.383 /2018: ,4r1. )2 A aÍititlade on 0 üpnendir ento em inÍalação 0u em 1perutão sem

a deúda livn$ amlienla/ dercní ngn/aiiar re ?or fileil dt /LzntiamenÍo ambiental tm tdÍáler ttontliyo, mejianÍe
nmpmta(ào da iabi/idade ambienÍal, qte dependerá da análise dos doumentos, pmjetts e eshttlos tigúris para a

das livnças anteions. § 1" - Á contin dade de instalação on operagào da atà,idade ouobn4ào
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GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco'

TAC/^SF/07/20m
dEenderá da assinatttra de Termo fu Ajusranenn & Condtta ' TAC juto ao órglo ambienlal npel"'te,

independenenente da J-omaliigção do pmnsso de lienciamenÍ0";

CoNSIDERÂNDO a prer-isão legal contida no artigo 108, §3", do Decreto Flstadual rt. 47.383/2018,

que permite Frrmat Tcrmo de Àiusamcnto dc Conduta para a cessaçào <.la suspensào das atividades até

a regolar:zação do cmprccndime nto:. "§ 3'- Á penalitlath desrtita n0 LaPttt PtYt'alxrerá aÍé qae o inlrator obÍenha

o nlrUri-;gro ambiental oa.ftrme TAC nn o órgào ou enÍitlade col petênre Pdra ftglar,<.qà, anbienla/ da nti'idade'

indQendente tle tlerisào nos anÍos do pron-rso admini'rlratiru'";

CONSIDERANDO que a continuidade da operação concomitantemente à anáIise do proccsso de

Iiccnciamento corretir.r) dcverá obsen'at os estlitos limites de6nidos nestc Termo de Âiustamento dc

Con<luta, imputando à COMPROMISSÁRIÀ a comprovacào da obedrência às cláusulas, conüções e

prazos âiustâdos no presente, sob pcna de apücaçào das sanções legais cabírcis;

CONSIDERÂNDO o teor do art.79-A' §1", da Lei n' 9'605/1998 que aduz" § lo'O tem-e

Lomplomi$o a que « reJen eiÍe drtig| desÍinar'se-á' enluirumenft' a pemitir que as pessoas Jisitut e frriu{tut

,ne Li| dílar o t:dp t P\$an pmrzr\ftr ds necessáiAs correÇões de suas dtioiilades, para o Atend'i'nento

das exigências impostds pelds dr\toidddes ambienwis competentes" (...)giJo nos:o' 
^

ASSINATURÀ DESTE TERMO NÃO AMPÀRÀ O FUNCIONAMENTO DO

EMPREENDIMENTO,CASoSEJAcoNsTADÀAQUAIQUERMoMENIo'
DEGRÂDÀçÃO ÀMBIENTAL POR ÀGENTE FISCÂLIZADOR.

CONSIDERÂNDO que o prcsente iÍrstrumento rrào attonz'a qualquet nora inten'enção ou suPtcssáo

de espécies vegetais, intervençào ou suprcssào trn j"" dc Presen-açào Permanentc' ou' ainda'

inten'enção em recursos híclricos;

CoNSIDERANDO que constitui obrigaçào legal da GoMPRoMISSÁRIA proridenciat a tomâda

de medidas visando a corrigir as ocorrências dc degmdaçào ou poluiçào ambiental constâtâdas pelos

órgàos ambicntais comPetentes;

coNsIDERÂNDoquescdc\.eatcntarparaaconciliaçàoeÍlÚeabuscadePloteçãoambientaleo
desenvolvimento, para evitar a tomada ou a manutcnção de medida administtatir-a mais drástica;

Resolvem celebrar o Ptesente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÀ mediantc os

seguintes termos:

CIÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instÍumelrto a obrigacào da COMPROMISSÁRIÀ PÍomo\-er a adequação

ambiental do seu empreendimento e evitar possível dcgradaçào ambicntal por meio do âtendimento às

solicitações técnico jurídicas emitidas pela CoMPROMITENTE, solicitaçào de

referente ao Pl n. 24203/2018/001/2018 c cxccuçào das mcdidas constantes na

SEGUNDÀ obsen'ada a legislaçào ambiental vigentc'

documentos
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§ecretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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Patárgrafo primeiro. O presente instrumeÍrto nào antccipa, autoriza ou afasta outrá§êffit'3u .,.
ccttidões, alvarás, ücenças e autorizâÇões de qualquer nztuÍeza, eígidos pela legislaçào federal, estadual

ou municipal, marcadamente, ,\utorização para Inten-ençào Âmbicntal - ÂIÂ, Áreas de Presen'açào

Permancntc - ÂPP, Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Âutorizaçào para

Licenciamento Àmbiental relativa às L nidades de Conscn'açào, que, por yefltura, façam se exigÍveis, e

quc deverào ser úatadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo em análise técnico
juídica e autodzadas pela autoridadc competente.

Prtâgtafo segundo. Este termo é cclcbrado no uso do dever-poder discricionáno da Àdministraçào
Púbüca e, portânto, seguc os critérios de conveniência e oportuflidade paÍa a sua elaboraçào. Deirando
dc subsisú esses cdtédos ou advindo ouúos que ensejam nova avaliação de médto administrativo, este

Termo podetá ser revogado scm prévia comunicaçào e manifestaçào da COMPROMISSÂRIÀ

CLÁUSUI-A SEGUNDA
CoMPROMTSSO AJUSTADO

Pelo presente, a COMPROMISST(RId petantc a Supram/ÁSF, compromete se â executar as medidas

c conücionantes listadas abairo, obsen-ando rigorosamcntc os prazos assinalados a seguir estabelecido,

contados da assinatura do preseÍrte termo.

I - CRONOGRAMÂ FÍSICO
Item Descrição da Condicionante Ptazo*

01
Destinar resíduos sóüdos, inclusire resíduos com características domiciliares,
somente para empresas licenciadas ou dispor de forma ambientalmenre âdequada.

Durantc a

rigência do T-\C.

02

Àpresentar a Supram-ÂSF as análises de amosttas colhidas nas cntradas e nas saídas

dos dois sistemas de tiâtamento dc efluentes sanitários. Dererào scr analisados os

patâmetos: DBO, DQO, pH, sólidos sedimcntár-eis, sólidos suspensos, substâncias

tensoativas que Íeagem cóm o azul de metileno, óleos mirerais, óleos r.egetais e

gorduras animais.

60(sessenta) dias

03

Àptesentar a Supram-ÁSf a análise dc cmissào de material particulado das tbntes
Exas (chaminés em uso pela emprcsa). Deverá ser analisado o teot de material
particulado, com o teor de Oz corrUdo conforme Tabela XII da Deliberacào
Normatir.a COI'-1À[ 187 /2013.

*Yer Nota I abaixo

60(sessenta) dias

Fica proibido o recebimcnto de canào vcgetal de odgem natir-a, salvo os casos

autotizados e prer.istos no artigo 83, inciso III, da Lei Estadual n.20.922/2013.

Obs.: o cumprimento da condicionante podctá ser avaliado opottunamente em
vistoda.
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T^C/ ASF /07 /2020
*Nota t Os labotatódos que confeccionam os laudos e pffcceÍes técnicos devem atendet a

Deliberação Nonnativa COPÀÀ{ n. 276/2017 (credenciamento no INNÍETRO). ' Devetá ser

aptesentada a Ànotaçào de ResponsabiJidade Técnica do profissional responsár'el e seu CertiÊcado de

Regularidade váüc1o, no CTF/ÀIDÂ, conforme IN',s IBÂNL1 n.06 e 70 /20'13, Resolução coNÂIL\

n. 07/1998 e Lei Federal n. 6.938/7981. Àcaso os resultados das anfises de efluentes líqúdos estcjam

fora dos patJrôes estabelecidos no afi.29 da DN COPAÀI n. 01/2008 pata os efluentes líqurdos

saniúrios, ou tabela XII da DN a- 187 /2013, será o caso de apresentar projeto de adequação, bem

como cronogÍâma de execução e ART assinada pelo responsável pela adequaçào dos sistcmas

exlstentes

IMPORTÀNTE

o Âs doações de resíduos deverão ser devidameflte identiÊcadas e documcntadas p.\o

empreendedot. Fica ptoibida a destinaçào dos resíduos Classe I, coflsiderâdos como Resíc.-,s

perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixôes, bota-fora e/ou aterros sanitátios, devendo o

empreendedor cumpú as diretizes ftxadas pela legisla@o vrgente;

o Âs notas Êscú de veÍrdâs c/ou mol'imentaçào e os documentos identiÉcando as doações de

resíduos, que poderão set solicitadas a qualquer momeflto para fins de frscahzzçào, deverão set

manúdos disponíveis pelo empreendedor;

paalquer nudançz pmnoúda no emf»eentlimerto que rcrha a aherar a condil:ão oiginal do pnjeÍo da: insÍalações e
-ca 

sar nnrfeÉnrta iestu pmgrama fu*ú ser pntiamente inJormada e @roruda pelo óryào arubiental.

Patâg,zrfo quinto. ConsideÍâ-se como obrigação descumprida ^ iuint^da de documentos ou

âtendimento de condicionante fora dos pÍâzos estabelecidos no clonogÍâmâ fisico, da cl'áusula
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Patâg12LÍo primeito. Os relatódos der.erão contet a identiflcação, tegisto proEssional e a assinatura

do(s) rcsponsávcl(is) técnico(s) pelas anfises e atender os requisitos da DN Copam t.216/2017,

insluido com o certificado de rcguladdadc váüdo do profissional no CTF/ÀIDÂ, conforrne IN Ibama

n. 10/2013 e Rcsoluçào Conama n. 01/1988.

patárgttÍo segundo. os parâmetros e frequências especificadas para o programa de

automonitoramento podetão sofrer alteraçôes a cdtério d.a ârea. têcnica. dâ SLrPR \II-ÂSF, {i:ace ao

dcscmpen-ho apresentado.

Patágtafo tefceito. Qualquer mudança promor.ida no empteendimento que venhâ a alterar t condiçào

odginal do proieto dâs instalaçõcs e causâÍ intederência Íreste cÍonogÍaÍrâ devetá ser preriamenre

informada e aptovada pclo órgão ambiental.

Patâgrufo quarto. Cada item do Cronograma Físico desta cláusula repteseÍrta uma única obrigçào,

que por sua vez consistc em uma ou mais medidas, estas vinculadas cnúe si e cumula.lr§, quc r-isam a

proteçào ambiental e as quais devem ser plenamente atendi.as pela COMPROMISSÁRIA. Âssim, a

obrigaçào como um todo será considerada descumpdda no caso de alguma medida que a consdtua nào

for atendida.
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documentos, os mesmos ev tocolo na Su PÀG 1361

Parrigrafo sexto. Âcaso os resultados das anáüses de efluentes líqúdos esteiam fora dos padtões

estatrelecidos to LÍt. 29 da DN Copam n- 01,/2008, será o caso de aprescntar ptojeto de adequação,

bcm como cronogrâmâ de execuçào e ÀRT assinada pelo tesponsável pela adequaçào do sistema

existente-

Celebra<lo o preseÍrte termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIA Ftcz awtoÀzada â operar sua

atividade de fabimçào de Jent gum, nm capacidade instalada de 200r/did; Pnd ú0 dr Jrndido: de ferm e aço sem

iraldmento, com capaidade ircÍalada de 80t/ dia e benefciamento e rcdclagem dt rcsíduos sideniryins, tom rapadtlade

instalatla tb 180t/ di,x, enquadrada na DN Copaà n. 217 / 2Ol7 , nos tespecdvos códigos ts 02 01 1, B 03-

07 7 e B-02-01-2, exctcidas no local indica<lo no preâmbulo e vinculadas ao PÁ n.

24203/2018/001 /20t8.

:\ssim, acaso seja constatado o funcionamento de atiüdades não ampaÍadas poÍ este terÍno,
estas devem ser imediatamente suspensâs âté suâ Íegulârização ambiental, sem prejúzo doutras

medidas legalmente pÍe\-istas, confotme determina o artigo 108, §1". do Decreto Estadual.n.

17.383/2078.

CLÁUSULÀ QUÀRTÂ-Do CoNTRoLE, DAFISCALIZAÇÃo E Do
MONITORAMENTO

Iste instrumento nào inibe ou rcstringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, {tscalizaçào e

moni.totamcnto dâ COMPROMfTENTE ou de qualquer órgào ambiental flscalizador face à

COMPROMISSÁRId ncm limita ou impede o exercício de suas ztribücões e prerogadvas legais e

regulamcntarcs, em especlel a apücacào de sancõcs administrativas decorrentes do exercício do Potler
dc Polícia.

Patá,gtafo úrico. ;\ COMPROMITENTE poderá realizar r-istodas nas áreas operacionais da

COMPROMISSÁRId objetir-ando vedficàr a obsen-ância e o cumprimento das medidas ambientais e

condicões aiustâdâs n, CL(USUI-A SEG[INDÂ.

CLÁUSUI-A QUINTÀ - DAS CoNSEQUÊNCIAS Do DESCUMPRIMENTo Do
COMPROMISSO

O clescumprimento totâl ou paÍcial das obrigacões assumidas no âmbito do ptesente termo implicará:

a) Na revogacào imediata do termo, sem necessidadc de prérà comunicação da

COMPROMITENTE à,COMPROMISSÁRIA

b) .\ suspensào total c imediata de todas as atj.r.idades desenvolvida no emp reendimento;
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CLÁUSUI.A TERCEIRÂ - DÂ EFICÁCIÂ DO PRESENTE INSTRUMENTO
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c) Nlulta no vaiot de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por obrigaçào dcscumprida;

crÁusulÀ sExTÂ- DÂ EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O ptesente insúumento produz efeitos a patir de sua celebtacào, tcndo eficácia de título e\ecutl\-o

extrajudicial consoânte o disposto no art. 5", §6" da Lei Fedcral n. '7.347, de 24 julho de 1985-

CLÁUSULÀ SETIMA - DÀS CIRCUNSTÂNCIÀS QUE EXCLUEM Â
RESPONSÂBILIDAbE PELO INADIMPLEMENIO

O inadrmplemento das medidas ajustadas no pÍesentc tefmo estârá pleflamente iustificzdo se tesuh- e

do encerramcnto defininvo das ativida<les da GOMPROMISSÁRIA, desde que seia equacionado o

passir.o ambicntal gerado e que haia prér-ro aviso a Supram-ÂSF.

CLÁUSULA OITÂVA - DA RESPONSABILIDÂDE NA HIPÓTESE DE SUCESSÀO

O ptesente compromisso obriga, em torlos os tôrmos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus

sucessores, a qualtluer drulo.

CIÁUSUI.A NONÂ - DO PRAZO DE \rIGÊNCIA

PaúrgtaÍo segundo. Serào obsewadas as disposiçôes do artigo 132, § 3", do Código Civil Rrasileiro e

do amgo 59, §2", dâ Lei Estadual n. 1,4.181/2002 (?rocesso Administrativo Estadual).

Patágraifo terceiro. O requerimento (mediante protocolo ,ro Ótgào -\mbiental lice nciador) da

prorrogaÇào do TÀC ou rie suas condicionantes, devem ser insúuidos com as informaçôcs necessátles à

verificacào da sua viabüdade técnica e iurídica- de modo oueom nao

À Termo
COMPROMISSÁRIÂ aguardar a manifestaçào da COMPROMITENTE. Àdemais, antes da

concessâo de novo prazo, a Àdministraçào Pública avaliará a oportunida<le, convcniência e necessidade

ou das suas obdgações, devendo a.
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d) Encaminhamento de cópia destc tetmo, bem ainda cópà dos documentos que compõem o

pÍocesso de licenciamento ambiental à Àdvocacia Geral de Estâdo - ÀGE, sufrcientes para

ptovirlências quaflto à execução do presente TÀC c demars mcdidas cabír-eis ao caso.

O pnzo de ügência do pÍesente instrumento para fins de continuidade da atiüdade ora

suspensâ é de 12 (doze) meses, salro, se antes deste prazo houver a conclusào do pretenso prcâoo
de licenciamento corretivo, atelado ao PA n. 21203/2018/001/2018 (ptincipal), circunstância quc faz

reincidtr automâdcamente o presentc TÀC (acessódo), conforme perrnissivo contido na Lei Federal n.

9.605 / 1998, desde que cumpridas as obrigações c pÍâzos constantcs.ra CI;(USULA SEGUNDA.

Parágtafo primeiro. C) prazo do prescnte Termo de :\justamento de Conduta poderá set prorogatlo

uma única vez e por igual período, por rcqucrimento fun<lamcntado da COMPROMISSÁRId antes

do vencimento do presente Termo e côm a concordância da COMPROMITENTE.
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do pedido de dilaçào, sobretudo, se as condicionaÍrtes estabelecidas no TAC anterior foram

atendidas a tempo e modo, ocasiào em que se manifestará expressamente sobre o deferimento ou

indefcrimento do pedido de rlilacão do pxzzo ou mcsmo assinatura de novo termo.

PaÍágÍâfo quarto nh

intempestivo. ou seia, apresentado após o flm do ptazo inicialmente concedido, ou sem os rcqulsltos

de que tÍâta o parágrafo único da cláusula segunda e conforme esta cláusula nona.

CLÁUSULADECIMÀ
DISPOSIÇÕES GERÀIS

Às obrigaçôes assumidas e previstas neste IostÍumeÍrto são consideradas de relevante int€resse

amtiiental, tal como prewisto no 
^ÍÍ. 

68, á^L,ert.9.605/7998, desta maneira, são exigír'els flos modos e

prazos nele convencionados, independentemente de qualquer noti6cação ou ariso preliminat, fudicial e

extrajudicial

-\ petda da vaiidadc, suspensào ou cancelamento deste temo nào impede "o 
Órgi" licenciadot aferir o

devidô cumptimento das obrigaçôes na sua vigência, bem ainda, no caso de nào serem atendidas, exigir

o seu cumpdmento e/ou executar cste instrumento, sem preiuízo da aplicação das penaüdades contidas

na ctáLrsulÁ QUINTÂ.

Sem preiuízo de ouúas obtigaçôes constântes deste -1,{.c, a CoMPROMISSÁRIÀ obriga-se ainda

comu[icaf â SUPRAM-ÀSF sobrc quâisquer âlterâções em seus dados, especialmente em seu

endcreçt, c em suâ siruacào socicúria.

-lodos os documentos reíeridos Írcste'-feÍmo de Àiustamento de Conduta, depois de rubricados pela

COMpROMISSÁRIÂ e pela COMPROMITENTE, como âto dc conhecimento ineqúvoco do seu

conteúclo, passatà o a ftzet pane itttegmntc deste instÍumeÍrto, como se Úanscritos fossem'

- CIÁUSUI-ADECIMAPRIMEIRÂ-DO FORO

Fica eleito o foro da comaÍcâ de Rclo Horizontc, para dirimir as questões tlecorrentes do Plesente

temlo de comptomisso, com renúncia de qualquet outÍo Por mais privilegiado que seja'

E assim por estarem devidâmente comPromissadas, fumam o Presente em 03 (três) r-ias de igual teor e

forma, pa.rando todos os documentos refeddos no pÍeseflte termo, inclusire os atos consritrrdvos

pertinentes, a,Ízzet pztte integrante destc instrumeflto, como se transclitos nele esdvessem'

u r rfu?fi iíiiiiii riürir rni

Dir-inópolis/lIG, de 02 matço de 2020

*.r..,o",'ffilffTtàu
EO

CPF sob t. 426.092.246-72
Sócio admióistadot da emPt_esa

FUNDISIDER F{TNDIÇAO
SIDERÚRGICÂLTDÀ

CNPJ sob lr. 37.570:012/0001 85

M"Íh
Superintendcnte Rcgional de ]Ieio Àmbiente do

.\lto São Francisco
NL\SP - 7.364.501-2
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ AsF /05/2019 rttiífiffiii',tiniitn

TERMO DE COMPROMISSO DE ÀJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM tA)O, O ESTÂDO DE MINAS
GERAIS, POR MEIO DA SECRETÂRIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTÂDA PEIÁ
SUPERINTENDÊNCTE RSCIONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO
SÃO FRÀNCISCO, DE OUTRO, o EMPREENDIMENTO
FLTNDISIDER FUi\DIÇÃO E SIDERÚRGICA LTDA. PARA
ÁDEQUAÇÃO À LEGISIÁÇÃO AMBIENTAL.

.\o 1" dia do mês de marco dc 2019, o ESTADO DE MINAS GERAIS. di um lado, por meio de sua

Secretaria de F.stado de trIeio ,\mbientc c l)cscnvoh'imento Sustentárel - Semad, ONPJ n.

00.957..+04/0001-78, nestc âto Íepresentâdâ pekr Superintendente Regioaal de NÍero Ambientc do .{lto
Sào Francisco - Supram -\SF, St. RÀFÂEL REZENDE TEIXEIRÂ, IL\SP 1.364.507-2, conforme

dclcgacão de competência contida na Rcsolucãr> Semad n. 2.544, de 24 de ourubro de 2017,

Supcrintcndência Regional sito a Rua Bananal, n. 5.19, Bairo Yila Bêkr Horizonte, em

Dir-in<ipoüs/NÍG, CEP 35500-036, dorarante denominada COMPROMITENTE, c. dc outro, o

emprccndimento FUNDISIDER FUNDIÇÁO SIDERURGICÂ LTDÀ, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob n. 31.570.012/0001-85, sito a margem da Ro<lor-ia ÀIG 170, km 28,5,

s/n., n<r topônimo de "Rctiro de Bairo", im<ivel de matrícula 8.3(t1 , na zona rwial do município dc

l,agoa da Prata, (iEP 35590 000, quc na forma cstabelecida em scus atos consdtutiros, é representada

lcgalmente pelos sócios administradores, St. WILLIAN DE OLMIRÂ ELIÂS, brasileiro, casado,

emprcsário, inscrito no CPF sob t 126.092.216-72 c portador da Cl n. NÍG 737tt-+0 SSP/NIG, rcsidente

e d<>micüado a Rua Joào Gontijo da lionseca, n. 1(X)2, casa 06, Condomínio das Pedras, Bairro

Olivciras, no município dc Divinópoüs/ltIG, ChP . 35502 088, doravante designada

COMPROMISSÁRIÀ 6rmam o presente TERMO DE AJUSTÂMENTO DE CONDUTA nos

tcrmos dos Íros terÍnos do artigo 32, §1" c/c âÍt. 108, § 3', do Decreto Estadual n. 47.383/2018,

obsen'adas as cláusulas e condições seguintcs:

CONSIDERÂNDO que constitui obrigaçào legal da COMPROMISST|RIÀ proridenciar o
Licenciamento -\mbiental do scu empreendimento, o que já foi iniciado, rc dta 20/ 11 /2018, por meio

da formalizaçào do ptocesso de LÀC2 (LOC) sob n. 24203/2018/001/2018;

CONSIDERÂNDO a solicitacào aptcsentada pela COMPROMISSÁRIÂ para a continuidade das

atividades do emprcendimento duÍante a análise do proccsso dc üccnciamcnto ambicntal que tramita

)unto à Supram r\SF, mediantc a cclebracào do ptesente iÍrsúumento 50207797 /2018 e

R(xx)901 1/2019);

CONSIDERÂNDO a preüsào legal contida no artigo 108, §3", do Decteto tstadual t 17.383/2018,

quc permite firmat Termo dc Âiusamento de Conduta para a ccssaçào da suspensào das atir.idades ató

a rcgriarizzçào do empreendime*o: '! )'- -.1 penalidade desn'iÍa no raP t PftMleL"ft; dÍé qrc o inlialor obícnba

a ngalariyção anbiental oaJime T-,IC nm o títgào ot enlidade Lor pelente para anbienlal da atiúdade,

indepndnte de d*isào nos aúos do pmeso adminislralita.";

í/
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

T LC/ LSF /0s/2079
CONSIDERÂNDO que a continúdadc da operaçào concoÍutântemente à rnálise do processo de

liccnciamento corredvo der-erá obsen'at os cstritos limites dcftridos neste Iermo de -\iustâmento dc

Con<luta, imputando à COMPROMISSÁRfA a comprovaçào da obediênciir às cláusulas, condições e

prazos ajustados ,ro pÍesente, sob pena de aplicação das sançôcs legais cabír'eis;

CONSIDERANDO o teor do art. 79-Â, §1", da Lei t 9.6O5 / 7998 que aduz.' § 1o 'O tmzo dt

tlrrrpmmiiit a que x nfen esk anig) &sÍinar-se-á, exthrsiuamenÍe, a PeírÍlitir q* at pessods fims e jtiditas

mencionadas no p,rt po!'§am pmr oftr as necessdriLs coneções de suAs aüoidades, parA O dtendimento

das exigências imposus pebs autoridades dmbientais ' competenrcs» ()giJb rosro. A
ASSINÂTURÂ DESTE TERMO NÁO ÀMPÂRÁ O FI.]NCIONAMENTO DO

EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTADÁ" Â QUÂLQUER MOMENTO,
DEGRÂDAÇÃO AMBIENTAL POR ÂGENTE FISCÀLZÂDOR

CONSIDERANDO que o presente instmmcnto não autoriza <palquer nova inten'ençào ou supressào

de espécies vcgetais, inten ençào ou supÍessào .- Á.."" de Preservação Permanentc, or, airã
inten-ençào em recursos hídricos;

CONSIDERANDO que constitui obrigaçàq legal da COMPROMISSÁRIÂ providencàr a tomada

de medidas r.isando a corigir as ocorrências de dcpgadaçÀo ou polúçào ambiental constatadas pclos

<irgàos ambientais comPetentes;

CONSIDERANDO quc se deve atentâr para a conciüaçào enúe a busca dc protecào ambiental c o

desenvoh'imento, para cvitar a tomâdâ ou a manutcncào de medida administrativa mais drástica;

Resolvem cclebrar o prcsente TERMO DE ÂJUSTÂMENTO DE CONDUTÀ mcdiante os

seguintes termos:

t

2v-L

CTÁUSUI.A PRIMEIRÂ
DO OBJETO DO COMPROMTSSO

Constitui obicto deste instrumento a obrigaçào <la COMPROMISSÁRIÂ Ptomol'er a adequaçào

ambiental do seu emprcendimento e cyitâr possír'el dcgradaçào ambiental por mcio do atendimento às

sol.icitaçõcs técnico juídicas emiti<}as pcla COMPROMITENIE, solicitaçào de documcntos

refcrcnte ao PÀ COPAM .N. 24203/,2018/001/2018 c esecuçào das medidas constântes nâ

CLÁUSULA SEGUNDÀ obsen'ada a lcgislaçào ambicntal r-igentc.

Patâgtúo primeiro. O presente instÍumento nào antecipa, autodza ou afasta outras cspécies de

ccrúdões, alvarás, ücenças e autodzações de qualquer nâturcza, exigidos pcla legislaçàc> fcderal, estadual

ou municipal. marcadamente. .\utoúacào para Intcn-encào .\mbiental \1.\,.\reas dc l)rcsen acàtr

Permancntc ,\PP, Outorga de I)ircito de Uso de Recursos Hídricos ou ,\utorizacào Pâra

Liccnciamcnto .\mbicnral relativa às L rudadcs de Consenaçào, que. por vcntura, façam-sc cxigívcis, c

que dcr.erào ser tratadas exclusivamente no âmbito do proccdimento administrativo em anfise técnico-

iurídica c autotizadas pela autoridade competentc.

w,
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Parrígrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do dever-podcr discricionádo da A
Pública e, portânto, segue os cdtérios de conveniência e oportunidade pâÍâ â suâ elabotação. Deixando

de subsisú esses cdtérios ou advindo ouÚos que ensejam nova avaüação de mérito administtativo, este

Termo poderá ser revogado sem prévia comunicação e manifestaçào da COMPROMISSÁRIÀ

CIÁUSULA SEGT]NDA
CoMPROMTSSO ÂJUSTADO

Pelo prescntc, a COMPROMISSÁRIÀ perânte a Suptam/ÂSF, comprometc-sc a cxecutâr as meüdas

e condicionantcs listadas abaixo, obscn ando rigorosamente os prazos assinalados a seguir estabelecido,

contados da assinatutâ do pÍesente termo.

CRONOGRAMÂFÍSICO
Item Descrição da Condicionante Pta,zo

01

Destinar resíduos sólidos, inclusite resíduos com caracteísdcas

domiciliatcs, somente paÍa empresâs liccnciadas ou dispot dc forma

ambientalmentc adcquada.

Durante a vigência d<.r

TÀC.

02

Àpresentâr o protocolo frrmado junto ao Instituto do Patnmoruo

Histórico e -\rtístico Nacional - Iphan, considerando o <1ue

prcconiza a Instruçào Normativa do Íphan n. 0l /2015 c/c a*. 27, da

Lei Estadual n. 21.972/2016 e 
^Ít. 

26, do Decreto Estâduâl n.

17.383 /2018

30 (trinta) dias

03

Àptesentar a anuência do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico
e ;\rústico de }Íinas Gcrais (Iepha) ou o respecdvo protocolo, accrca

do local c operacào da atividadc sidcrurgica, considerando o disposto

no item 8, do Ànexo I, da Deliberaçào Normativa n. 007 /2011, do

Consclho Dstadual do Patrimônio Culrural - Conep, bcm como as

atribuições contidas no art. 10 da I ci estadual n. 11.726/1994,

Decreto tstadual n. 15.850 / 201"1 c Portaú Iepha n. 11/2012, a Lci
Delegada n. 170, de 25 de ianeiro àc 2007 c/c zrt.2J,da Lei Estadual

n. 21.972/2016 c art. 26, do Decteto l-lstadual n. 17.383/2018.

30 (trinta) dias.

04

Instalat hidrômeto ou medidor <\e vazào e horímetro nos dois

pontos de câptâçào existefltes nâ cmpresa.

Âpresentar rclatório fotográfico pârâ comproyaÍ a instalacào dos

eqúpamentos c planilhas com leituras das mcdiçôes de pelo mcnos

60(sessenta) dias.

? 8
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecreÍaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

T^C/ ASF /0s/20t9

60(sessenta) dias.

60(sessenta) dias

180 (cento e oitenta)
dias.

dez dias, com çistas a comprovâr que a captaçào realizada não excede

o volumc requeddo attar,és dos processos de Outorga n.:

09380/2018 e 09381 /2018.

60(sessena) üas05

Construir baias p^Í z;rÍn zen, Í\ento temporátio dos resíduos sólidos

gerados no empreendimento, com identificaçào e a derida separaSo

e segregação destes, em áreas distintas, de acotdo com suâ

classiEcacào, conforme estabelecido nâs nornas da ÂBNf' NBR

10.004, e obedecendo aos reqúsitos das NBRs 71.774 e 12.235,

sobretudo quanto à destinação dos resíduos classe I gerados na

empÍesâ.

Obs.: Enviar relatório fotogtá6co parâ comprovâÍ a execuçào do

sen-iço.

06

Apresentar anáüses de âmosúas colhidas nas enúadas e nas saídas

dos dois sistemas de ttatamento de efluentcs sanitádos. Deverào scr

analisados os parâmetos: DBO, DQO, pH, sólidos sedimentár'cis,

sólidos suspensos, substâncias tensoadvas que reâgem com o azul de

medleno, ótcos minerais, ólcos vegetais c gotduras animais.

+Ver Nota 1 abaixo.

07

,\prescntar análisc de emissào de material particulado das fontes fi-xas

(chaminós. em uso pcla empresa). Dcvcrá ser analisado o tcor de

material particulado, com o teor dc O: corigido conformc Tabela

XII da Deüberaçào Nornativa COPANI 187 /2073.

*Yer Nota I abaixo

08

Formalizar os documentos ciados no itêm 5.1; do FOBI n.

0718744/2018 D (Lstudo de Impacto Ambient?l e Relatório de

Impacto Àmbieátal - EIA-RIÀ,Ír\), para atendimento aos Incisos XII
e XVI, artrgo 2o da Resoluçào CON:\ilÍÂ n. 01/1986.

fambém dererá scr apresentada a respectiva publicaçào de entiega

do EL\/RINIA e que o mesmo se cnconúâ disponível para consulta

pública, cm periódico local/regional de grande ctculação, que atcnda

ao municípi<.r onde a emprcsa está instalada, consoalte prcconiza a

Lci n- 6.938/1981 e DN Copam n .225/2018.

l)urante a vigôncia do
TAC.09

Fica ptoibido o recebimento de can'ào regetal de origem nativa;

salvo os casos autorizados e previstos no artigo 83, inciso III, da Lei

Esadual n. 20.922 / 2013.
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*Nota .l Os laboratódos que confeccionam os lauclos e paieceres técnicos devem atender a

Deüberação Normativa COP,\NÍ n. 216/2017 (credencàmento no INNÍETRO). Deverá set

apresentada a Á.notaçào de Responsabüdadc I'écnica do profissional responsável e seu Certificado de

Reguladdade váüdo, no (lf'F/ÂIDÂ, conforme IN's IBÀNIÀ n.06 c 10/2013, Resoluçâo CONAI\íÂ

n. 01/1998 e I-ei Fedcral n.6.938/1981..\caso os resultatlos'das análises de efluentes liqüdos esteiam

fora dos padrôcs estabÉlecidos no art. 29 da DN COPÂNÍ n. O7/2008 para os cfluentes líqüdos

sanitários, ou tabela )rl I da DN n. 157/2013, será o caso de aPresentâr proicto dc adequaçào, bem

como croÍrogtama de execuçào e ART assinada pelo responsável pela adequaçào dos sistemas

cxistcntes.

-,\s doacôes dc resíduos .deverào scr deridamente identiEcadas e documenadas pclo

empreendcdor. Fica proibida a destinaçào dos tesíduos Classe I, considetados como Resíduos

Pedg<.rsos segundo a NBR 10.004/04, cm lirôcs, bota-fora e/ou aterros saniúrios, devendo o

empreendcdor cumpú as diretrizes fixadas pela legislaçào r-igente;

o Às notâs Escais de vendas e/ou mor-imcntação e os documentos identiÊcando as doações de

resíduos, quc poderào ser soücitadas a qualquer momento pata 6ns de Êscalização, devetão set

mantidos disponívcis pelo er4pteendedor;

Qaalquer nudança pmmoida no empnendimenÍo qae uenlta a alíerar a 
".ondiçào 

oiginal do pnjelo das insÍala$es e

r.auur inteferêntia neÍe pmgrama deurá serpniamenk informada e @mruda pelo órgão ambienÍal.

CLÁUSULÀ TERCEIRÂ - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebrado o presente termo dc compromisso, a COMPROMISSÁRIÀ fica atrortzada â opeÍâr suâ

atividade àe ./àhiuçào dc Jàro grsa, nn tEaridade iníalada de 200t/ dia; pndçào de Jàndidos de .fànv e aço rm
lroldmenlo, con c@aLidarb instalada de 80Í/ did e benefit;iannÍo e ndtlagem de nsíluos siúniryit'os, nn L:apaddade

insÍalada de 1 80t/ dir, enquadrada na DN Copam r. 217 / 2017 , nos respecdvos códigos B-02 01 1, B-03-

07-7 e B-02-01-2, exercidas no local indicado no preâmbulo, concomitantc com a anáüse do ptocesso

de licenciamcnto ambiental PÀ n. 24203 /2018/OO1/2018.

Assim, acaso seia ôonstatado o funcionamento de atividades não amparadas poÍ este terÍno,
estas devem set irnediatamente suspensas até sua regulârização ambiental, sem prciuízo douüâs

medidas lcgalmente preristas, conforme dcterrnina o artigo 108, § 1', do Dccrcto Estadual n.

-17.383/20 r 8.

a

Obs,: o cumprimento da condicionante podcrá

oportunamente em ristoria.

ser araliado
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáve!
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CLÁUSUI.A QUÂRTÂ - DO CONTROLE, DÀ FISCAIIZÂÇÃO E DO

MONITORÀMENTO

Este instrumento nào inibe ou restringc, em qualquer hip<itesc, as açôcs de controle, Fsczlizaçào e

monitoramento da COMPROMITENTE ou dc qual<1uct órgào ambiental fiscalizador face à

COMPROMISSÁRIÀ nem linüta ou impede o cxercício de suas atribúções e pterrogatir-as legars e

regulameÍltares, em especial a apücação dc sanções adminisuativas decortcntes do excrcício do Poder

de Polícia.

Parâgrúo úrico. -\ COMPROMITENTE podcrá realizar ristorias nas áreas opcracionais da

COMPROMISSÁRId ob)etivando rerificar a obsen'ância c o cumprimento das medidas ambientâis e

condições aiustadas n, CL(USULA SEGUNDÂ.

COMPROMISSO

O descumprimento total ou pârciâl das obtigações assumidas no âmbito do ptesente termo implicaú

b) .Â suspensào total e imedütz de todas as atividades desenvolvida no empreendimento;

c) Múta no valor de R$ 10.000,00 (dez mil rears) pot obrigação descumprida;

d) Encaminhamento de cópia deste termo, bem ainda cópia dos documentos que compõem o

processo de licencàmento ambiental à Advocacia Getai de Estado - ÀGE, suÊcientes para

proridências quanto à execuçào do prescnte T-{C e dcmais medidas cabívcis ao caso.

crÁusur-A sExTA - DA EXECUçÃO DO TNSTRUMENTO

O presente instrumento produz efcitos a parú de sua celcbraçào, tendo eEcácia de tirulo execudço

extrajudicial, coÍrsoântc o disposto no art. 5", §6" da Lei Fedctalt 7.347, de 24 julho de 1985.

CLÁUSULA SETIMA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSÂBILIDA-DE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemcnto das medidas ajustadas no presente termo estará plenâmente justificado se resultante

do encerramento definitito das atir-idadcs da COMPROMISSÁRIA" desclc que seja equacionado <;

passiro ambicntal gerado c que haia prévio aviso a Supram-ÀSF.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreúaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
SuperinÍendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CTÁUSULANoNA- Do PRÁZO DE VIGÊNCIÀ

O praz.o de vigência do presentc instrumento para fins de continuidade da atividade ora suspensa é dc

12 (Joze) mcses, salvo, se antes dcste prazo houver a conclusào do processo de licenciamento n.

21203 /2018/0OU 2018 (principal), circunstância que faz reincidir automadcamente o presentc T.\C
(acessório), conformc peimissivo contido na lri Federal n. 9.605/1998, desde quc cumpddas as

obdgações e prazos constântcs na CLÁUSULA SEGUNDÀ.

Patâgtafo primeiro. O prazo do presente '.fermo de Aiustamento de Conduta podetá ser pronogado

uma única vez e por igual pcríodo, poÍ Íequcrimeflto fundamcntado dâ COMPROMISSI{RId antes

do vencimento do presente I'ermo e concordância dâ COMPROMITENTE.

PatfunÍo segundo. Setão obsàrvadas as disposições do artigo 132, § 3", do Código Civil Bnsileiro e
do anigo 59, §2", dâ ki Esadual n. 74.7U/20O2 (?tocesso Âdministrativo Esadual).

Patágrafo terceiÍo. O requerimento (mediante prctocólo no ótgão Àmbiental ücencirdor) da

ptorrogação do T:\C ou de suas condiciooantes, 5

da de modo que o mero pedido não impüca em

prorrogacào automática do presentc Tcrmo ou das suas obrigações, der-endo a COMPROMISSÁRIA
aguardar a manifestacào da COMPROMITENTE. .\demais, antes da concessào de novo pÍ zo, 

^
Administracào Pública avaliará â oportunidade, conveniência e necessidade do pedtdo de diiaçâo,

sobrctudo, se as condicionantes estabelecidas no TAC anteriot foram atendidas a tempo e

modo, ocasiào cm que se manifestará e\pressâmcnte sobre o deferimcnto ou indeferimento do pedido

de dilaçào do prazo ou mesm() assinatura de novo termo.

Patágrâfo quarto.
intempestivo. ou seja, apresentado após o fim do ptazo inicialmente concedido, ou sem os requisitos

de que tÍatâ o parágrafo único da cl'áusula scgunda e conforme csta cláusula nona.

üÁUSUI.ADÉCIMA
DISPOSIçÕES GERÂIS

-\s obrigaçôes assumidas e pretistas neste Instrumento sào exigíreis nos modos e prazos nele

convcncionados, indcpendentemcnte de qualqucr notificaçào ou aviso ptelim.inat, judiiial e

extrajudicial.

Scm prejuízo dc outras obrigações constantes deste TAC, a COMPROMISSÁRIA obriga-se a

comunicat a Suptam-ASF quaisquer altetações em seus dados, especialmentc em seu endereço e

cm sua situaçào societária.

'I'odos os documentos refeddos neste Termo de Àiçstamento de Conduta, depois de rubricados pela

COMPROMISSÁ-RIÂ e pela COMPROMITENTE, como ato. dc conhecimento inequívoco <lo seu

conteúdo, passarào a fazer pxte integÍante dcste instumento, como se ttanscritos fossem. -t /al(Á /)Á
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C) prcsente compromisso obriga. em rodos os rerrnos e condicõcs, a COMPROMISSÁRIA e seus

succssoÍes, a ilualqucr título.



GOVERNO DO ESTADO DE MTNAS GERAIS .

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sgstentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ÂsF/os/2019

CIÁUSULA DECIMÂ PRIMEIRÂ - DO FORO

Fica cleito o foro da comârcâ dc Belo Horizonte, para dirimir as questões decorentes do prcsente

termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais prirrtegiado quc seia.

E assim por €stârem dcl.idâmente comptomi-ssadas, Êfmam o prcsente em 03 (três) vias de igual teor e

forma, passando todos os documentos refeddos no preseÍlte termo, inclusive os atos consdrutivos

pertinentes, a f*zer pane inteStalte deste insüumento, como se ttanscdtos nele estir'êssem.

Divinópoüs/MG, 01 dc matço de 2019.

$I

& w
DE OLIVE ELIAS

CPF sob n. 426.092.246-72
Sócio administador da empr_esa

FUNDISIDER FUNDIçAO
SIDERÚRGICALTDÀ

CNPJ sob n. 31.570.01210001-85

RÀFÀEL REZ E TEIXEIRÂ
Superintcndente Regional dc lrÍeio .\mbiente do

,'\lto São Iirancisco
I\L\SP - ÀÍ,\SP 1.364.507-2
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